
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITUTRA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DEC RETO N0 1447 

"Dispöe sobre delegacão de competência ao 
Secretário Municipal de Fazenda e dá outras 
providências. 

0 Prefeito Municipal de Barra do Piral, no uso de suas atribuicöes 
legais, 

DEC RE TA: 

ARTIGO 10 - Fica delegada competència ao Secretário Municipal de 
Fazenda para responder pela Secretaria Municipal de Administracäo, enquanto 
perdurar o perlodo de férias regulamentares do titular. 

ARTIGO 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão, 
revogadas as disposicoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE FEVEREIRO DE 2003. 

CARLOS DA NOBREGA 
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